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PROCESSO LEGISLATIVO: 37083/2023.

PROJETO DE LEI: 78/2023.

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Programa Auxílio Prótese 
Dentária.

INICIATIVA: Sebastião Valter Fernandes.

PARECER CFO Nº 41/2023

I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento examina o Projeto de Lei n° 78/2023, de 
iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes que autoriza o Poder Executivo 
Municipal a criar o Programa “Auxílio Prótese Dentária”.

Em sua justificativa, o Vereador Valter argumenta que:

As análises da situação evolutiva de saúde bucal do brasileiro, da 

infância à vida adulta, bem como as proposições no campo de 

políticas públicas tomam-se pouco sistematizadas. De qualquer modo, 

as informações disponíveis permitem aferir uma situação de grave 

contornos. Não só a população excluída, composta de 

desempregados, mas também a população trabalhadora de baixa 

renda, a população aposentada e mesmo a população de classe 

média, apresentam um perfil dramático de perdas dentárias 

generalizadas, precariedade de acesso e de assistência protética 

reabilitadora e, pior, uso de próteses mal-adaptadas que se 

constituem em fator de risco para lesões cancerizáveis. O método de 

assistência odontológica que prevaleceu por décadas no Brasil, seja o 

setor público ou no setor privado, priorizou a prática curativa, muitas 

vezes mutiladora, com ênfase nas restaurações (obturações) e 

extrações. Pouco se fez ao longo das últimas décadas, com vistas a 

promoção e educação em saúde bucal e a prevenção de doenças, 

sobretudo com foco na população adulta. Este modelo conduziu a 

uma sequência de intervenções progressivas sobre a cárie dentária – 

quando não por doença das gengivas (periodonto), que evoluíam das
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restaurações para as extrações, e destas para as próteses parciais ou 

totais. Salienta-se que tal fenômeno ocorreu mesmo para a pequena 

parcela da população brasileira que teve acesso ao tratamento 

odontológico. A grande maioria da população, ainda hoje, não acessa 

regularmente o serviço odontológico. Em função do elevado número 

de extrações produzido pelo sistema de sistência odontológica 

brasileiro, a recuperação da capacidade mastigatória (forma e 

função), bem como da estética e autoestima das pessoas, através de 

próteses confeccionadas com alto padrão de qualidade, toma-se um 

importante aspecto da saúde biológica, psicológica e da integração 

social dos cidadãos.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias, 
abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes 
Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

Art. 52 Compete:

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos 

econômicos e financeiros, e especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, 

operações de crédito, dívida pública, anistias e remissões 

de dívidas, e outras que direta ou indiretamente alterem a 

despesa ou a receita do Município, ou repercutam no 

Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação 

de Contas do Executivo e da Mesa da Câmara.

Tendo em vista o Art. 30, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 
transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5°, inciso I, que compete ao 
Município legislar sobre interesse local:
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Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de Araucária, 
os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração 

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no 
art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a 

matéria da competência do Município, sujeita à sanção do 

Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação 

Federal e Estadual no que couber.

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu Art. 94. prevê que a  saúde é 
direito de todos:

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.

A Constituição Federal em seu art. 6° prevê a saúde como um dos direitos 
sociais:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
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e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 

desta Constituição.

A mesma norma nos artigos 196 e 197, apregoa a saúde como direito, e que, suas 
ações são de relevância pública:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 

saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de 

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado.

Desta forma, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se em concordância 
com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, portanto não há 
óbice que impeça a tramitação do Projeto ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos que 
limitem a tramitação do Projeto de Lei, sendo assim, cconsiderando os aspectos da 
legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão de finanças e 
orçamento analisar, sou favorável ao Projeto de Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 09 de maio de 2023.



DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 16 de maio de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 41/2023 - CFO referente ao Projeto de Lei 78/2023.

 

Araucária, 16 de maio de 2023.


